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Dispõe sobre adequação dos guichês
de atendimento no Município de
Cascavel às pessoas portadoras de
deficiência que utilizem cadeiras de
rodas e da outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná,
tendo em vista o que dispõe o art. 44 da Lei Orgânica Municipal, aprova, e o
Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" Esta Lei determina a adequação dos guichês de atendimento no
Município de Cascavel às pessoas com deficiência que utilizem cadeiras de rodas.

Art. 2" Os terminais rodoviários, as estações de transporte, cinemas,
teatros, casas de shows, supermercados, hipermercados, agências bancárias, dos correios
ou lotêricas, repartições ou todo e qualquer outro estabelecimento que utilize guichês de
atendimento, em Cascavel, deverão manter ao menos um de seus guichês adequado à
altura c condizentes às necessidades das pessoas com deficiência, que utilizam cadeiras
de rodas, para que eles tenham um melhor contato visual e de comunicação com o
atendente.

Art.3° O não cumprimento do disposto na presente Lei sujeitará os
responsáveis ao pagamento de multa, correspondente a cem (100) Unidades Fiscais do
Município (UFM), não os desobrigando de seu posterior cumprimento.

§ Io Em caso de reincidência, após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da publicação da primeira multa, o valor da multa a que se refere o
capui deste artigo será dobrado.

§ 2o Os valores arrecadados com as multas serão depositados em conta
específica do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor.

§ 3o No caso dos estabelecimentos pertencentes à rede municipal o não
cumprimento da lei sujeitará os responsáveis a sanções administrativas.
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